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PORTARIA 194/2020 - POA/IFSULDEMINAS
6 de fevereiro de 2020 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRETECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Alterar a portaria 9/2020 - POA/IFSULDEMINAS, referente à fiscalização do contrato n°
04/2019, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e Adeliana Barbosa De Castro Carvalho,
inscrita no CPF sob o nº 037.173.966-76, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimenHcios da agricultura
familiar para alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, subsKtuindo a servidora Ivanete Fonseca MarKns de Abreu pela
servidora Sarita Luiza de Oliveira:

- Fiscal ização TitularFiscal ização Titular: Sarita Luiza de Oliveira, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE n° 2139998.

- Fiscal ização SubsKtutaFiscal ização SubsKtuta : Priscila da Silva Machado Costa, Engenheira/Área, matrícula SIAPE n°
1747342.

Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações,
as competências inseridas nas Instruções NormaKvas da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 29 de maio de 2020.

(Assinado eletronicamente)

Alexandre Fieno da Si lvaAlexandre Fieno da Si lva
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